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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 007/2023 

(Processo Administrativo nº 036/2023) 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ – CRF-PR, 

com sede na Rua Presidente Rodrigo Otávio nº 1.296, Hugo Lange, Curitiba/PR, em aten-

dimento ao princípio de publicidade e em consonância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, 

Lei Complementar nº 123/2006, alterada pelas Leis Complementares nº 147/2014 e nº 

155/2016, e Instrução Normativa nº 67/2021, atualizada pela Instrução Normativa nº 

08/2023, torna público o Aviso de Contratação Direta nº 007/2023, com critério de julga-

mento MENOR PREÇO. 

 

CONTRATANTE (UASG) 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ (389454) 

 

OBJETO 

Contratação de serviços de publicação de avisos de licitação, bem como demais matérias 

de interesse desta Autarquia em jornal diário de grande circulação no estado do Paraná, 

inclusa a diagramação, conforme especificações constantes no Termo de Referência.  

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

Valor médio da contratação será de R$ 190,00 (cento e noventa reais) e com limite de R$ 

3.500,00 (três mil e quinhentos reais) para 12 (doze) meses.  

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 25/07/2023  

Até 25/07/2023  

 

PERÍODO DE LANCES 

De 31/07/2023 às 09h00 

Até 31/07/2023 às 15h00 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 

  

  



 
 
 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA  |  CFF 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ  |  CRF-PR 

 

 

2 

Rua Presidente Rodrigo Otávio, 1296 – Hugo Lange – Curitiba/PR | CEP 80040-452 | Fone: (41) 3363-0234 | www.crf-pr.org.br 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratação de serviços de publicação de avisos de licitação, bem como demais ma-

térias de interesse desta Autarquia em jornal diário de grande circulação no estado do Pa-

raná, inclusa a diagramação, conforme especificações constantes no ANEXO I - Termo de 

Referência.  

1.2. A referida contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, na hipótese do 

art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021.  

1.3. O critério de julgamento a ser adotado será o MENOR PREÇO.  

 

Item Objeto Tamanho Médio  Valor Médio Quantidade Máxima 

(estimada) 

Valor Máximo 

para 12 meses 

1 Publicação em Jornal 
de grande circulação 

9,5 cm de largura X 
6 cm de altura 

R$ 190,00 15 publicações/ano R$ 3.500,00 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPESA ELETRÔNICA 

2.1. Esta Dispensa Eletrônica ocorrerá via Sistema de Compras do Governo Federal. 

2.2. Os fornecedores deverão atender às legislações aplicáveis e aos procedimentos pre-

vistos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do 

Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.4. Para este processo, não se vislumbra a participação de empresas reunidas em con-

sórcio, pois existem inúmeros fornecedores que possuem capacidade para fornecer indivi-

dualmente todo o objeto descrito neste Aviso de Contratação Direta. 

2.5. Não poderão participar desta Dispensa Eletrônica e nem serem contratadas jurídica 

que se enquadrem nas seguintes situações:  

2.5.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

respectivos anexo(s), se houver; 

2.5.2. Cujo ramo de atividade não esteja vinculado à linha de fornecimento registrada 

pelo fornecedor quando do seu cadastramento no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF); 

2.5.3. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes ex-

pressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.4. Que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, co-

lateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp


 
 
 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA  |  CFF 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ  |  CRF-PR 

 

 

3 

Rua Presidente Rodrigo Otávio, 1296 – Hugo Lange – Curitiba/PR | CEP 80040-452 | Fone: (41) 3363-0234 | www.crf-pr.org.br 

2.5.5. Que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.6. Que estejam incluídas, como inidôneas, em um dos cadastros abaixo e en-

quanto perdurarem os efeitos da sanção: 

2.5.6.1.  Cadastro Nacional de empresas inidôneas e suspensas (CEIS) da Con-

troladoria Geral da União - http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/; 

2.5.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) da Controladoria Ge-

ral da União – https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes. 

 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRO DE PROPOSTA 

3.1. Este processo será restrito a fornecedores cadastrados no SICAF. 

3.1.1. Ao inscrito no SICAF, será emitida “Certidão de Situação do Fornecedor” que 

deverá ser apresentada na fase de habilitação. 

3.1.2. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro no 

SICAF de inscrito que deixar de satisfazer exigências determinadas na Lei. 

3.2. A participação nesta Dispensa Eletrônica se dará com o cadastramento de sua pro-

posta inicial exclusivamente no Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de 

Compras do Governo Federal. 

3.2.1. O prazo para cadastro das propostas será indicado no respectivo Aviso de 

Contratação Direta. 

3.2.2. O fornecedor deverá informar no sistema a descrição detalhada do ob-

jeto, o valor unitário, o modelo/versão e a marca/fabricante do produto, 

bem como, se for vencedor, anexar proposta formal no sistema quando 

convocado. 

3.2.2.1. A proposta formal deverá conter a Razão Social ou denominação da 

empresa, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

– CNPJ, endereço completo, dados do representante legal / Procurador, 

dados para pagamento e preço unitário em moeda nacional, com no má-

ximo duas casas decimais após a vírgula (R$ 0,00). 

3.2.2.2. O fornecedor, obrigatoriedade, deverá informar na proposta um telefone 

e e-mail válido e acessá-lo diariamente, exceto nos dias que não forem 

úteis, para as comunicações que se fizerem necessárias, inclusive para en-

vio da nota de empenho e ordem de execução. 

3.2.2.3. No preço unitário estarão inclusos todos os custos, despesas, impostos, 

taxas, amostras, embalagens, transporte, seguros e quaisquer outros ele-

mentos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto. 

3.2.2.3.1. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do for-

necedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
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3.3. O fornecedor garantirá os termos da proposta por prazo não inferior a 30 (trinta) dias, 

a contar da data de cadastro no Sistema de Dispensa Eletrônica. 

3.3.1. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores não poderão retirá-

la, substituí-la ou modificá-la. 

3.4. A utilização de qualquer outro canal de comunicação diferente do informado será 

desconsiderada, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

3.5. Durante o cadastro da proposta, o fornecedor deverá, também, assinalar em campo 

próprio do sistema eletrônico, as declarações pertinentes ao objeto e a sua habilitação, 

sendo: 

a) Declaração quanto à inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

b) Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

da contratação, constantes do procedimento. 

c) Declaração de plena responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sis-

tema. 

d) Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, peri-

goso ou insalubre e de qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na con-

dição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e em observância ao inciso VI do art. 68 da 

Lei nº 14.133/2021.  

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras nor-

mas específicas, em especial o art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

f) Declaração de que a empresa sendo instituída em forma de cooperativa, atende ao 

disposto no art. 16 da Lei 14.133/2021. 

g) Declaração que não ultrapassou o limite de faturamento para fins de enquadramento 

como microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP), bem como o 

cumprimento aos requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 

42 ao 49 da referida Lei Complementar. 

 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1. A sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema no horário indicado 

neste Aviso e terá duração de 06 (seis) horas. 

4.2. Os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, observado o horário fixado para encerramento. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado. 

4.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários por ele ofertado quanto em relação à pro-

posta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (um centavo). 

4.3.2. O agente público responsável poderá como medida excepcional, excluir o 

lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo, medi-

ante comunicação eletrônica automática via sistema. 

4.4. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação, não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

4.4.1. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pro-

posta inicial. 

4.4.2. Havendo empate em relação aos valores das propostas, o sistema realizará 

sorteio automaticamente. 

4.5. Ao final, haverá, pelo sistema, a classificação dos fornecedores em ordem crescente. 

 

5. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL  

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

5.1.1. Se ultrapassado o horário de expediente normal do Órgão e não for possível 

concluir o julgamento das propostas, a proclamação do resultado ocorrerá no 

dia útil seguinte, sendo devidamente expresso na sessão. 

5.2. O julgamento das propostas será pelo MENOR VALOR DO ITEM, podendo ser ad-

quirido com fornecedores distintos, desde que o valor esteja inferior ou igual ao estipulado 

para o respectivo item.   

5.2.1. Para este objeto será necessário o envio de proposta formal para confir-

mação das informações indicadas no sistema, sob pena de inabilitação. 

5.2.2. Para fins de análise quanto ao cumprimento das especificações técnicas, é 

facultado ao agente público responsável a solicitação de manifestação escrita 

do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.2.3. Poderá ser desclassificada, motivadamente, a proposta que não atenda aos 

requisitos estabelecidos neste Aviso, que contenha vícios insanáveis ou não 

apresente as especificações técnicas exigidas. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Adminis-

tração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais participantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
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após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima da estimativa de valor. 

5.4. Uma vez concluída a negociação, será efetivada a verificação junto à Receita Federal 

do porte da entidade empresarial. 

5.4.1. Haverá a preferência às microempresas, empresas de pequeno porte e equi-

paradas, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538/2015. 

5.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

fornecedor será declarado vencedor. 

 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação, serão consideradas as condições de que dispõe a Instrução 

Normativa nº 67/2021, no que se refere à comprovação da regularidade fiscal federal, social 

e trabalhista, a saber: 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Regularidade perante a Fazenda Federal e relativa à Seguridade Social, 

comprovada mediante a apresentação de Certidão de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, negativa ou positiva 

com efeitos de negativa; 

c) Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

comprovada mediante a apresentação do Certificado de Regularidade; 

d) Regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos Lei nº 

12.440/2011 que acrescenta Título VII-A à Consolidação das Leis do Tra-

balho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43. 

6.2. A verificação dos documentos de habilitação será realizada no SICAF, mediante aná-

lise da “Certidão de Situação do Fornecedor”, sendo dispensado o envio prévio de anexo 

comprobatório. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes durante o período de cadastro de propostas. 

6.2.2. É facultado ao CRF-PR a consulta ao órgão responsável pela emissão do do-

cumento para verificação de sua regularidade, desde que possível realizá-la de 

forma online. 

6.2.3. O documento que não possui data de validade específica, será considerado 

válido aquele com a data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data 

fim para cadastro das propostas. 
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6.2.4. Caso esses documentos estejam com sua validade expirada perante o SICAF 

e não sendo possível a emissão atualizada pela internet, fica o fornecedor obri-

gado ao encaminhamento de cópia dos documentos com os prazos válidos. 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles elencados neste Aviso e já apresentados no SICAF, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação do agente 

público responsável, sob pena de inabilitação. 

6.3.1. Somente haverá a necessidade de envio de documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.4. Fica assegurado, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, o tratamento prefe-

rencial e simplificado nas contratações públicas das microempresas (ME), empresas de pe-

queno porte (EPP) e equiparadas, a saber: 

6.4.1. As microempresas (ME), as empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restri-

ção, nos moldes do art. 43 da LC nº 123/2006 e do art. 1º da LC nº 155/2016. 

6.4.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fis-

cal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for decla-

rado vencedor, prorrogável por igual período, a critério desta Entidade, para 

a regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito, e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

6.4.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto, impli-

cará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs-

tas em lei. 

6.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apre-

sentar quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabe-

lecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.5.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

agente público responsável examinará a proposta subsequente e assim suces-

sivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO E ENTREGA 

7.1. Finalizando a etapa de julgamento e habilitação, caso se conclua pela contratação, o 

processo será encaminhado à autoridade competente para adjudicação e homologação. 
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7.2. Após, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, contendo 

as obrigações decorrentes desta contratação, observando-se as condições estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta, da legislação vigente e da proposta apresentada. 

7.2.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos adi-

tivos, se houver. 

7.2.2. A vigência será de até 12 (doze) meses e o início da referida prestação dos 

serviços se dará a partir da data estipulada em cláusula contratual. 

7.2.2.1. Para essa contratação, deverá ser liberado o acesso à plataforma 

ou e-mail para envio das matérias, nos termos do ANEXO I – TERMO 

DE REFERÊNCIA, no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, conta-

dos da assinatura do contrato. 

7.3. O adjudicatário terá o prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso. 

7.3.1. Conforme § 1º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, o prazo de convocação poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte 

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresen-

tado seja aceito pela Administração. 

7.3.2. A recusa injustificada em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instru-

mento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades le-

galmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta. 

7.4. Durante a vigência do contrato, o fornecedor deverá manter as condições de habili-

tação e contratação consignadas neste Aviso. 

7.5. O CRF-PR manterá à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, o ato 

que autoriza a contratação direta e o extrato decorrente do contrato. 

7.5.1. Conforme art. 94 da Lei nº 14.133/2021, a divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia do con-

trato e de seus aditamentos, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data 

de sua assinatura, com replicação do ato no sítio eletrônico do CRF-PR. 

7.6. Não será admitida a transferência, a subcontratação ou cessão total ou parcial, a 

qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes desta contratação sem a prévia ex-

pressa anuência do CRF-PR. 

7.7. Demais glosas e condições constam no ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O fornecedor deverá emitir Nota Fiscal, obrigatoriamente com o número de inscrição 

no CNPJ indicado nos documentos de habilitação e apresentada na entrega do objeto. 

https://crf-pr.org.br/edital?tipo=lc
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8.1.1. O fornecedor discriminará no corpo do documento fiscal o valor do objeto for-

necido, bem como a incidência dos impostos e encargos inerentes ao forneci-

mento, conforme legislação vigente. 

8.2. A retenção dos tributos federais será efetuada nos termos da Lei, exceto na hipótese 

do fornecedor apresentar, em anexo ao documento fiscal, a comprovação de que a mesmo 

é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microem-

presas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

8.3. Caso a empresa vencedora não seja optante pelo Sistema Simplificado de Impostos 

- SIMPLES estará, na oportunidade do pagamento, sujeita à retenção na fonte dos valores 

correspondentes ao Imposto de Renda, Contribuição Social sobre o lucro e as contribuições 

à COFINS e ao PIS/PASEP, nos termos do art. 34 da Lei nº 10.833/2003 e da Instrução 

Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 1.234/2012. 

8.4. Após a conferência da entrega do objeto e atesto da Nota Fiscal pelo fiscal de con-

trato, conta-se 07 (sete) dias úteis para pagamento, que será efetuado exclusivamente 

mediante transferência bancária, em nome do fornecedor, ou através de boleto bancário. 

8.4.1. Junto com a nota fiscal, o fornecedor deverá apresentar cópias das certidões 

negativas pertinentes, dentro dos seus respectivos prazos de validade. 

8.5. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liqui-

dação da despesa, esta ficará pendente e o pagamento será suspenso até que o fornecedor 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer 

ônus por parte do CRF-PR. 

8.6. As despesas aqui elencadas correrão a conta nº 6.2.2.1.1.01.04.04.005.009 – 

Serviço de Divulgação e Publicidade. 

 

9. DAS SANÇÕES  

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminis-

tração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devida-

mente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contra-

tação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
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h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pres-

tar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do con-

trato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

sendo considerado comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteri-

ores ficará sujeito às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e em outras legis-

lações aplicáveis, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, bem como eventual 

anulação da nota de empenho de despesa.  

9.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-

mento eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, 

a diferença será cobrada judicialmente. 

9.4. A decisão quanto à penalidade a ser aplicada ao infrator ficará sob a responsabilidade 

da autoridade competente, sendo esse julgamento discricionário à Administração. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Sistema de Compras do Governo Federal e, con-

comitantemente, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, sendo encaminhado 

automaticamente pelo sistema aos fornecedores registrados no SICAF, por mensagem ele-

trônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (proce-

dimento fracassado), o CRF-PR poderá: 

a) Republicar o presente Aviso com uma nova data; 

b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pre-

ços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

c) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documenta-

ção de habilitação, conforme o caso. 

10.2.1. As providências das alíneas “a” e “b” poderão ser utilizadas se não hou-

ver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (proce-

dimento deserto). 

10.2.2. No caso da alínea “b”, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
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10.3. Os critérios estabelecidos na divulgação deste procedimento serão rigorosamente 

respeitados, principalmente no que se refere ao prazo para registro de propostas e na do-

cumentação relativa ao procedimento. 

10.4. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

b) ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Curitiba, 25 de julho de 2023. 

 

 

 

      

Márcio Augusto Antoniassi 

Autoridade Competente  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO 

 Contratação de serviços de publicação de avisos de licitação, bem como demais ma-

térias de interesse desta Autarquia em jornal diário de grande circulação no estado do Pa-

raná, inclusa a diagramação, conforme especificações constantes neste Termo de Referên-

cia.  

 
2. JUSTIFICATIVA 

 O objeto solicitado se faz necessário para suprir as necessidades do CRF-PR, para 

atendimento ao disposto no Art. 175, parágrafo 2º da Lei 14.133/21 no que diz respeito às 

publicações oficiais. 

 Considerando o Princípio da Publicidade, qualquer interessado deverá ter acesso às 

licitações públicas e seu controle, mediante divulgação dos atos praticados pelos adminis-

tradores em todas as fases da licitação. Tal princípio assegura a todos a possibilidade de 

fiscalizar a legalidade dos atos. 

 O parcelamento da solução não é recomendável, pelo ponto de vista da eficiência 

técnica, haja vista que sem o parcelamento as publicações do CRF-PR permanecerão sem-

pre a cargo de um único contratado, resultando num maior nível de controle da execução 

por parte da administração, concentrando as responsabilidades e a garantia dos resultados 

numa única pessoa jurídica. 

 

3. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos es-

pecíficos consignados na dotação 6.2.2.1.1.01.04.04.005.009 – Serviço de Divulgação e 

Publicidade. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 a. Quantidade estimada: 15 publicações/ano; 

 b. Os avisos de abertura de licitações deverão ser publicados 1 (uma) vez, na res-

pectiva seção do jornal. 

 c. O jornal deverá ter circulação diária.  

 d. Não serão aceitos para as publicações, jornais de bairro, de sindicatos, de associ-

ações, de clubes e de outros cuja circulação seja restrita.  

 e. O valor será limitado a R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por ano e um custo 

médio de R$ 190,00 (cento e noventa reais).  
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 f. O tamanho padrão das publicações é 9,5 cm de largura X 6 cm de altura, podendo 

variar conforme conteúdo da matéria e assim, variando o preço da publicação.  

 g. Será utilizada “Regra de Três Simples” quando a publicação contiver medidas di-

ferentes do tamanho padrão; 

 h. Os originais serão preparados na forma indicada pela(o) CONTRATADA(O), que 

fixará horário limite para sua entrega. 

 i. No caso de erros ou falhas nas publicações, de responsabilidade da entidade con-

tratada, os avisos serão republicados sem ônus para o CRF-PR. 

 j. A página do jornal com a publicação DEVERÁ SER ENTREGUE NO PRAZO DE 

ATÉ 02 DIAS ÚTEIS para ateste da realização do serviço, sob pena e multa diária, salvo 

justificativa por escrito e acatada pela Administração. 

 k. Modelo de texto de Publicação: 

 

 
 

5. DO PAGAMENTO 

 Pelos serviços e aquisições compreendidos neste Termo de Referência, estima-se o 

valor total de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), a serem pagos de acordo com a 

demanda necessária. 

 O quantitativo supracitado é meramente estimativo, sendo que os valores de medição 

respeitarão o formato de publicação disposto no item ‘Especificação Técnica’. Logo, as 

quantidades são estimadas podendo sofrer alterações.  

 

6. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

 A execução dos serviços deverá ser iniciada imediatamente após a assinatura do 

Contrato. 

 As certidões necessárias à contratação, bem como habilitações e/ou inscrições serão 

previstas no Edital. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 A Contratada deverá entregar os serviços de acordo com as especificações constan-

tes nesse Termo de Referência, na forma prevista na proposta comercial, dentro dos prazos 

estabelecidos. 

 Disponibilizar o e-mail do setor responsável por atender as requisições eletrônicas de 

publicação. 

 Fazer a publicação da matéria exatamente conforme o modelo enviado, no prazo e 

condições estipuladas neste Termo de Referência, devendo a Contratada responder pelas 

divergências detectadas, retificando-as sem ônus para o CRF-PR. 

 A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos referentes a mão de obra, equi-

pamentos e materiais necessários à elaboração das artes finais das publicações; 

 A CONTRATADA deverá manter o controle de qualidade da digitalização e impres-

são, garantindo que a publicação não contenha falhas ou se apresente ilegível. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Responsabilizar-se pelo respectivo contrato, com base nas disposições da Lei 

14.133/2021 e suas alterações. 

 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. Acom-

panhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

 Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assu-

midas com a Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na prestação. 

 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis na contratação será 

aquela prevista no Edital. 

 

10. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 O Prazo de Vigência do Contrato será de até 12(doze) meses, a partir de sua data 

de assinatura, prorrogáveis nos termos da legislação vigente. 

 

Curitiba, 13 de Julho de 2023 

 

 

 

Viviane Possamai 

Gerente de Compras 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Contrato nº ***** 

PACs nº 36/2023  

 

 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA  DO PARANÁ, pessoa jurídica do direito público, 

com sede na Rua Presidente Rodrigo Otávio, 1296 – HUGO LANGE – 80040-452, inscrito 

no CNPJ n.º 76.693.886/0001-68 denominado CONTRATANTE, neste ato representado por 

seu Presidente Márcio Augusto Antoniassi, e de outro ****************, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob no  ***************, com sede na Rua **********, Curitiba 

– PR, CEP ******, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato represen-

tada por ****, inscrito no CPF sob o nº *******,  acordam celebrar o presente contrato, de 

conformidade com Lei nº 14.133/2021 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, 

supletivamente, disposições de Direito Privado,  sob cláusula e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1. Contratação de serviço de publicações oficiais em jornal de grande circulação no Estado 

do Paraná, para a tender as necessidades do CONTRATANTE, com as especificações téc-

nicas que constam no termo de referência anexo ao contrato. 

 

1.2. Estima-se a quantidade de 15 (quinze) publicações no período de vigência, não exis-

tindo qualquer obrigação em relação a CONTRATANTE caso esse número não seja atin-

gido. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

 

2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura ou outra data, 

podendo ser prorrogado por acordo dos contratantes, mediante termo aditivo, nos termos 

do art.107 da Lei nº 14.133, de 2021.   

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

3.1. As especificações técnicas das publicações são aquelas especificadas no item 4 (qua-

tro) do Termo de Referência. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR  

 

4.1. O valor a ser pago por publicação padrão (9,50 cm por 6,00 cm) será de R$ ***********. 

 

4.2. O Valor total do contrato está limitado a R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A despesa do presente contrato correrá a conta do ELEMENTO 

6.2.2.1.1.01.04.04.005.009 -Serviço de Divulgação e Publicidade. 

 

CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE PAGAMENTO 

 

5.1. O valor mencionado na Cláusula Quarta será pago de acordo com a demanda utilizada, 

em até 07 (sete) dias após a apresentação da respectiva nota fiscal junto ao Departamento 

Financeiro da CONTRATANTE, correspondentes ao serviço prestado no período. 

 

5.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços e apresentada até o último dia útil do mês de referência. 

 

5.3. Caso a empresa vencedora não seja optante pelo sistema simplificado de impostos 

(SIMPLES) estará, na oportunidade do pagamento, sujeita à retenção na fonte dos valores 

correspondentes ao Imposto de Renda, Contribuição Social sobre o lucro e as contribuições 

à COFINS e ao PIS/PASEP, nos termos do artigo 34 da Lei 10.833/2003 e da Instrução 

Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 1540/2015. 

 

5.4. A critério da contratante, poderá ser utilizado o valor contratualmente devido para cobrir 

dívidas de responsabilidade da contratada, para com a contratante, relativas a multas que 

lhes tenham sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual ou para res-

sarcimento de eventuais danos ocasionados e assumidos pela contratada. 

 

5.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa da contratante, o valor devido 

gera à contratada, o direito à atualização financeira desde a data final do período de adim-

plemento até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, pro rata tempore-die. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

 

6.1. Os valores acordados não sofrerão qualquer reajuste na vigência do contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

 

7.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, 

sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

 

7.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurí-

dica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habili-

tação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

7.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CON-

TRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

Contratada que: 

8.1.1. der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

8.1.2. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.3. não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do 

prazo; 

8.1.4. ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem motivo justificado; 

8.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar de-

claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

8.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

8.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

8.2.2. multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 
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8.2.3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

8.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

8.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

8.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o conse-

quente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

8.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

8.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, 

as empresas ou profissionais que: 

8.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

8.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

8.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

 

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminis-

trativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o pro-

cedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

8.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade com-

petente. 

 

8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela con-

duta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 
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8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravi-

dade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

8.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autori-

dade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 

 

8.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

8.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos admi-

nistrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a parti-

cipação de agente público. 

 

8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA NONA – DA REGULARIDADE 

 

9.1. Como condição de realização e manutenção do presente contrato, fica obrigado a CON-

TRATADA a apresentar, no ato da assinatura do Instrumento, documentos que comprovem 

não estar em débito com o sistema da seguridade social, nos termos do artigo 195, § 3º da 

Constituição Federal de 1988. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A documentação acima mencionada deverá ser apresentada pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE mês a mês, enquanto durar o presente Contrato, até 

dois dias após a apresentação da nota fiscal pelo serviço realizado, sob pena de imediata 

rescisão do contrato, sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – AGENTE EXECUTOR 
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10.1. Fica nomeado Rejane Ciupka agente executor do presente contrato, nos termos da 

Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO DE ORIGEM 

 

11.1. Aplica-se ao presente contrato as normas e obrigações previstas no Processo PACs 

nº 036/2023, ainda que não estejam expressamente consignadas no presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ANTICORRUPÇÃO 

 

12.1. Na execução do presente Contrato é vedado ao Conselho Regional de Farmácia do 

Estado do Paraná e ao CONTRATADO e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a 

gestor seu:  

 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público 

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;  

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorro-

gações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pú-

blica ou nos respectivos instrumentos contratuais;  

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou 

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações 

ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 

12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto nº 8.420/2015 (conforme alterado), do U.S. 

Foreign Corrupt Practices Act de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou 

regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente 

Contrato. 

 

12.2. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se com-

prometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, 

ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
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13.1. Fica eleito o Foro da Subseção Judiciária Federal de Curitiba, para dirimir quaisquer 

dúvidas com relação ao presente instrumento. 

 

E assim, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento, 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

 

Curitiba, ** de ******* de 2023. 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ-CRF/PR 

Márcio Augusto Antoniassi 

CONTRATANTE 

 

 

****************************** 

Representante Legal 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

              

 

 

 

 

 

 

 

 

 


